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Câmara Munici-pa[de lôiraçu
Estado do Espírito Sãnto

PROPOSTA DE BMENDA MODIFICATIVA AO ART. 4*^ DO PROJETO DE LEI N.° ZA2SI2024

Emenda Modificofiva nC OQ^ 12024

0{%] Wereodor{es] firmotàríos, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõe(mj a presente Emenda Modificofiva ao texto do arf. 4°

do Projeto de Lei nd 3.428/2024. que possa o ter o seguinte redação:

“Art. 4°. As demais disposições das Leis Municipais n.° 3.099, de

2010 e n.° 3.614, de 2014. permanecem inalteradas."

Plenário Jorge Pignaton, em 23 de janeiro de 2024.

BRENO LUVI&ANDRADE OUVEiRA

Presidente da Câmara
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VANDERLEI ALVES DA SILVA

Vice-Presidente da Câmara

JOSEFABlO'DEMUNER

Secretário da Câmara
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